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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 

 
OFÍCIO-CIRCULAR nº 31/2021/CPAMP 

 
Brasília, 14 de maio de 2021. 

 
A Sua Excelência a Senhora
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
Ministério Público do Estado da Bahia
5ª Avenida, 750 

41745-004 – @cidade_destinatario@ 

gabinete@mpba.mp.br
 
 
Assunto: Informa a celebração de Acordo de Cooperação Técnica com a Agência
Brasileira de Inteligência - ABIN.

 
Senhora Procuradora-Geral de Justiça,
 
Cumprimentando-a, sirvo-me do presente para informar que este Conselho

Nacional do Ministério Público celebrou, em 04 de maio do corrente ano, firmou o Acordo de
Cooperação Técnica com a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN,  voltado à "cooperação
recíproca em áreas de interesse e competência das partes, no que diz respeito à Atividade de
Inteligência; a proteção de conhecimentos sensíveis; o intercâmbio de dados e conhecimentos
de Inteligência, observada a legislação vigente; e a capacitação e o aperfeiçoamento de
recursos humanos do CNMP, do Ministério Público brasileiro e da ABIN, compreendendo a
realização de cursos e outros eventos afins, com a participação de membros e servidores dos
respectivos órgãos", conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho, que faz
parte integrante do referido acordo. 

Além disso, consta  do artigo 1°, parágrafo primeiro, do ajuste citado que:
"Os ramos e as unidades do Ministério Público brasileiro poderão
aderir ao presente acordo de cooperação, respeitando as cláusulas
e as condições nele estabelecidas, para o desempenho de suas
funções institucionais, mediante assinatura de termo de adesão,
conforme modelo constante do Anexo II, a ser encaminhado ao
CNMP, com posterior comunicação à ABIN até o 10º dia útil do
mês subsequente à referida celebração, apresentando cópia dos
instrumentos assinados."

Desta feita, compartilho com Vossa Excelência o inteiro teor do referido
Termo de Cooperação Técnica para ciência e, entenda necessário, para a adesão desta unidade
ministerial aos termos do acordo, ressaltando que, por envolver assunto sensível a publicação
do termo ocorreu somente por extrato.

 
 
 
Atenciosamente,
 

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público 
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weitzel Rabello de Souza,
Conselheiro do CNMP, em 14/05/2021, às 18:08, conforme Portaria CNMP-PRESI
Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0488734 e o código CRC 1358AE3E.
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça;

 

Encaminhe-se o presente o feito à Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, para manifestação acerca da conveniência da adesão
ao Acordo de Cooperação veiculado pelo Ofício-Circular nº 31/2021/CPAMP;

 

Aguarde-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 24/05/2021, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0128478 e o código CRC 137D1BEE.
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MANIFESTAÇÃO

Senhor Chefe de Gabinete,

Examinando a documentação acima (0128194 e 0128195), entende o subscritor que se trata de excelente oportunidade, inclusive para acesso aos recursos de
comunicação segura da Agência Brasileira de Inteligência (ABIN), além de proporcionar capacitações em Inteligência para nossos recursos humanos,
especialmente no que concerne à produção dos conhecimentos apreciação e estimativa, o que permitirá a desejada expansão para um campo mais estratégico de
atuação.

Pelo exposto, manifesta-se o subscritor favorável à imediata adesão do MPBA ao Acordo de Cooperação Técnica celebrado entre o CNMP e a ABIN em 4 de maio
de 2021, para tanto, seguindo em anexo:

- o OFÍCIO-CIRCULAR nº 35/2021/CPAMP, com instruções para assinatura do referido termo de adesão, e

- o arquivo do pertinente Termo de Adesão no formato Word, já preenchido conforme orientações no corpo do texto,  para envio à Comissão de Preservação da
Autonomia do Ministério Público - CPAMP do CNMP por e-mail (cpamp@cnmp.mp.br), conforme as referidas instruções.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Costa de Amorim Junior, Promotor de Justiça, em 25/05/2021, às 17:50, conforme art. 1º, III,
"a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 120450466481489762696182240584470290172

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0132993 e o código CRC 614EA002.

19.09.01970.0007627/2021-82 0132993v4

Manifestação 0132993         SEI 19.09.01970.0007627/2021-82 / pg. 28



DESPACHO

Volvidos os autos a este Gabinete com pronunciamento da Coordenadoria de Segurança Institucional e Inteligência - CSI favorável à adesão ao Acordo de
Cooperação Técnica celebrado entre o CNMP e a ABIN em 4 de maio de 2021, encaminhe-se o presente feito à Superintendência de Gestão
Administrativa - SGA para manifestação técnico-jurídica acerca do aludido pacto;

 

Aguarde-se.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 31/05/2021, às 11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0133815 e o código CRC 455E7816.
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DESPACHO

                                De ordem do Superintendente de Gestão Administrativa, encaminhe-se o presente à Assessoria Técnico-Jurídica para atendimento ao despacho
no evento (0133815), com posterior retorno a esta Superintendência.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rita Dantas Bastos em 31/05/2021, às 12:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0135475 e o código CRC 78B8853B.
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MANIFESTAÇÃO

Procedimento nº.:   19.09.01970.0007627/2021-82

Interessado(a):     CSI

Espécie:   Termos de Cooperação e congêneres

  

Considerando que os termos de adesão, como o próprio nome sugere, permitem apenas a adesão ou não ao respectivo instrumento, sem a
possibilidade de discussão de cláusulas;

 

Considerando que esta Assessoria Técnico-Jurídica não encontrou nenhuma irregularidade jurídica no Acordo de Cooperação ao qual se
pretende aderir ou na minuta do termo adesão;

 

Esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pela regularidade da minuta do termo de adesão, ressalvada a conveniência e oportunidade da
Administração.

 

Encaminhe-se à Superintendência de Gestão Administrativa para deliberação, com a sugestão de que seja dado conhecimento à DCCL, para
fins de registro.

 

Salvador, 08 de Junho de 2021. 

  

  

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assessor em exercício/SGA 

Matrícula nº. 

 

 

Bel. Eduardo Loula Novais de Paula
Analista Técnico-Jurídico/SGA

Matrícula nº.  

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 08/06/2021, às 18:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Loula Novais De Paula em 09/06/2021, às 10:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0139812 e o código CRC A3C1FCA1.

19.09.01970.0007627/2021-82 0139812v4

Manifestação 0139812         SEI 19.09.01970.0007627/2021-82 / pg. 33



DESPACHO

                                   Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos seus próprios fundamentos.

                                   Encaminhe-se o presente expediente à Chefia de Gabinete da Procuradoria Geral de Justiça  para deliberação final, com cópia à
DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Convênios e Licitações para registro.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 14/06/2021, às 09:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0140209 e o código CRC 58D628EF.
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça;

 

Oficie-se à Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público (CPAMP), manifestando interesse desta unidade ministerial em aderir ao Acordo
de Cooperação Técnica celebrado entre o CNMP e a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 14/06/2021, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0142610 e o código CRC 0752A5C8.
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RE: Of. 0231/2021- GPGJ (resposta ao OFÍCIO-CIRCULAR nº 31/2021/CPAMP)

CPAMP - Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público
<cpamp@cnmp.mp.br>
Seg, 21/06/2021 16:15

Para:  Info Gabinete <info.gabinete@mpba.mp.br>

Senhor(a) Assessor(a),

informamos que, na presente data, disponibilizamos para assinatura, no SEI do CNMP, o Termo de
Adesão do MPBA ao Acordo de Cooperação Técnica com a ABIN.
O documento está disponível em nome da Dra. NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO
CAVALCANTI, e pelo e-mail institucional normaang@mpba.mp.br, em que ela encontra-se
cadastrado no referido Sistema.

Seguimos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
Diego Alonso
CPAMP/CNMP

De: Info Gabinete <info.gabinete@mpba.mp.br>

Enviado: segunda-feira, 21 de junho de 2021 10:11

Para: CPAMP - Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público
<cpamp@cnmp.mp.br>

Assunto: Of. 0231/2021- GPGJ (resposta ao OFÍCIO-CIRCULAR nº 31/2021/CPAMP)
 
A Sua Excelência o Senhor
Conselheiro MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
Presidente da Comissão de Preservação de Autonomia do Ministério Público – CPAMP

Senhor Presidente,

Em atenção aos termos do Ofício Circular nº 31/2021/CPAMP, colhemos da oportunidade
para informar a V. Exa. interesse deste Ministério Público em aderir ao Acordo de
Cooperação Técnica, celebrado em 04 de maio do corrente ano, entre o Conselho Nacional
do Ministério Público e a Agência Brasileira de Inteligência – ABIN.

Atenciosamente,

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

De: CNMP/E-mail da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público
<cpamp@cnmp.mp.br>

Enviado: segunda-feira, 17 de maio de 2021 21:31

Para: Procurador Geral de Justica <pgj@mpba.mp.br>

Assunto: OFÍCIO-CIRCULAR nº 31/2021/CPAMP
 
Senhor(a) Assessor(a),


De ordem do Conselheiro Marcelo Weitzel Rabello de Souza, encaminha-se OFÍCIO-CIRCULAR nº
31/2021/CPAMP.


Qualquer dúvida, a CPAMP está à disposição. Por favor, confirmar recebimento.


Atenciosamente, ,
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Diego Alonso Gomes Cavalcanti

CPAMP/CNMP
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CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

  
TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

DE 04 DE MAIO DE 2021 

  

Termo de Adesão do Ministério Público 
do Estado da Bahia ao Acordo de 
Cooperação Técnica de 4 de maio de 
2021, celebrado entre o Conselho 
Nacional do Ministério Público e a 
Agência Brasileira de Inteligência. 
  
  

  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA, doravante denominado MPBA, com sede na 5ª Avenida, 
n° 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador-BA 
CNPJ nº 04.142.491/0001-66, representado neste ato por sua 
Procuradora-Geral de Justiça, NORMA ANGÉLICA REIS 
CARDOSO CAVALCANTI, CPF nº , no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 15, inciso XXI, da Lei 
Complementar Estadual nº 11/96, e o CONSELHO NACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO, doravante denominado CNMP, 
CNPJ nº 11.439.520/0001-11, com sede no Setor de 
Administração Federal Sul – SAFS, Quadra 2, Lote 3, Edifício 
Adail Belmonte, Brasília-DF, neste ato representado pelo 
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do 
Ministério Público – CPAMP, o Conselheiro MARCELO 
WETZEL RABELLO DE SOUZA, no exercício da competência 
delegada pela Portaria CNMP-PRESI nº 24, de 02 de março de 
2021, celebram o presente Termo de Adesão, doravante 
denominado apenas TERMO, com base na legislação aplicável, 
notadamente a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 
  

Este TERMO tem por escopo a Adesão ao Acordo 
de Cooperação Técnica celebrado entre o Conselho Nacional do 
Ministério Público e a Agência Brasileira de Inteligência, em 04 
de maio de 2021, cujo extrato foi publicado na Seção 3 do Diário 
Oficial da União nº 85, de 7 de maio de 2021, que tem por objeto 
a cooperação recíproca em áreas de interesse e competência das 
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partes, no que diz respeito à Atividade de Inteligência; à proteção 
de conhecimentos sensíveis; ao intercâmbio de dados e 
conhecimentos de Inteligência, observada a legislação vigente; à 
capacitação e ao aperfeiçoamento de recursos humanos do CNMP, 
do Ministério Público brasileiro e da ABIN, compreendendo a 
realização de cursos e outros eventos afins, com a participação de 
membros e servidores dos respectivos órgãos, conforme 
especificações estabelecidas no Plano de Trabalho, Anexo I do 
referido Acordo. 

  
CLÁUSULA SEGUNDA 

DAS OBRIGAÇÕES 
  

Obrigam-se as partes do presente TERMO a 
promover ações de interesse comum que visem ao estrito 
cumprimento aos termos do Acordo de Cooperação Técnica de 4 
de maio de 2021, ficando vinculado às cláusulas e condições 
previstas no referido Acordo. 

  
CLÁUSULA TERCEIRA 

DOS RECURSOS 
  

O presente TERMO não gera obrigação 
pecuniária, sendo celebrado a título gratuito, não implicando 
compromissos financeiros, indenizações ou transferências de 
recursos entre os partícipes. 

  
CLÁUSULA QUARTA 

DA VIGÊNCIA 
  
O presente TERMO vigerá a partir da publicação 

do respectivo extrato, pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público, no Diário Oficial da União (DOU), na forma do art. 61, 
parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
respeitado o prazo estabelecido na Cláusula Nona do Acordo de 
Cooperação Técnica. 

  
CLÁUSULA QUINTA 

DA ALTERAÇÃO E DA DENÚNCIA 
  

Este TERMO poderá ser alterado ou denunciado 
por iniciativa de qualquer uma das partes, a qualquer tempo, por 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas, mediante 
notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
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E assim, por estarem de pleno acordo, assinam os 
respectivos representantes, em 2 (duas) vias. 

                        
  
Brasília-DF, 21 de junho de 2021 

  

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

Ministério Público do Estado da Bahia 
  
  

Conselheiro MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA 
Presidente da Comissão de Preservação da Autonomia do Ministério Público 

Em exercício de competência delegada pela Portaria CNMP-PRESI 
nº 24/2021 

  

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weitzel Rabello de 
Souza, Conselheiro do CNMP, em 21/06/2021, às 17:11, conforme § 
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO DE 2020, e 
Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 2017. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis 
Cardoso Cavalcanti, Usuário Externo, em 01/07/2021, às 13:00, 
conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 DE NOVEMBRO 
DE 2020, e Portaria CNMP-PRESI Nº 77, DE 8 DE AGOSTO DE 
2017. 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sei.cnmp.mp.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_confe
rir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0502302 e 
o código CRC 04F5D043. 

Anexo Termo assinado (0150848)         SEI 19.09.01970.0007627/2021-82 / pg. 40



 

Anexo Termo assinado (0150848)         SEI 19.09.01970.0007627/2021-82 / pg. 41



DESPACHO

Encaminhamos o procedimento para a CSI, acompanhado da publicação do resumo do Termo de Adesão no Diário da Justiça Eletrônico. 

Oportunamente, ressaltamos que o ajuste foi registrado nesta Coordenação sob o código D 210.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 05/07/2021, às 14:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0151809 e o código CRC D3600A73.
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DESPACHO

Considerando a conclusão do trâmite administrativo, encaminhamos o procedimento para a unidade demandante, acompanhado dos extratos da
publicação do resumo do Termo de Adesao ao Acordo de Cooperação Técnica, de 04 de maio de 2021, celebrado entre o Conselho Nacional do Ministério
Público e a Agência Brasileira de Inteligência, no Diário da Justiça Eletrônico do dia 05/07/2021 e no Diário Oficial da União do dia 06/07/2021.

Oportunamente, informamos que o ajuste foi cadastrado em nossos registros sob o código D 210.

Documento assinado eletronicamente por Paula Souza de Paula em 08/07/2021, às 14:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0153730 e o código CRC 7D6E1B15.
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